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Propõe ao Executivo Municipal à implantação de
faixa de pedestre e lombadas no bairro Guarujá, na
forma que específica.

Diretora doPlünárlc fTÂpoí^ as Sírios

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Romulo Quintino/PSL, com amparo no art. 116 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, solicita à Mesa Diretora seja submetida à leitura desta Indicação
no Egrégio Plenário Legislativo, e, depois de cumpridas todas as formalidades
regimentais, seja encaminhado ao Exmo. Senhor Edgar Bueno, Prefeito de
Cascavel, propondo as seguintes providências, que visam ao interesse público:

I. Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Públicas, realize estudos para a implantação de uma faixa de pedestre e uma lombada
nas proximidades do Mercado Santa Ana, na Rua das Orquídeas com a Rua Samambaia,
no bairro Guarujá.

Justificação

Romulo Quintino
Vereador PSL/ 2o Secretário

A presente proposta sugere a instalação da faixa de pedestres, bem como, uma lombada
no cruzamento da Rua Orquídea com a Rua Samambaia, no bairro Guarujá. O objetivo
é facilitar a travessia segura de pessoas com restrições físicas, crianças, idosos e
cadeirantes, uma vez que, os veículos se vêem obrigados a diminuir a velocidade,
respeitando as pessoas que por ali passam.

Quanto à lombada, além de diminuir a velocidade dos veículos e organizar o tráfego no
local, ainda reeducará os motoristas para um trânsito mais seguro. Cabe ressaltar que há
muita reclamação dos moradores sobre os acidentes que freqüentemente ocorrem.

Pelos motivos expostos, e com o intuito de melhorar o trânsito, educando e
sensibilizando os motoristas, espero, pois, contar com o apoio do PoderExecutivo a esta
solicitação que irá facilitar a vidadas pessoas quefreqüentam o local.
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